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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 119/2023 

CONTRATO Nº 093/2023 

 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE RECARGA DE 

OXIGÊNIO MEDICINAL, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TEOTÔNIO 

VILELA/AL E A EMPRESA ALFA COMERCIAL 

DE GASES LTDA. 

 

 

A) CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TEOTÔNIO VILELA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 

CNPJ. Sob o nº 12.842.829/0001-10, com sede na Pedro Cavalcante, nº 162 – 1º Andar, Centro, Cidade de 

Teotônio Vilela, Estado de Alagoas, neste ato representado pelo Senhor Prefeito, Pedro Henrique de Jesus Pereira, 

brasileiro, alagoano, casado RG nº 1.421.580 – SSP/AL, CPF sob o nº 955.584.894-72, domiciliado e residente 

nesta Cidade. 

 

B – ÓRGÃO INTERVENIENTE: órgão interveniente: 

B.1) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, CNPJ. Sob o nº 

11.780.685/0001-52, com sede na Rua R. Manoel Firmino n° 108 centro, Teotônio Vilela - AL, 57265-000, neste 

ato representado pelo(a) Sr(a). Secretário(a), Izabelle Monteiro Alcântara Pereira, brasileira, casada, portador(a) 

do RG nº 98001224151 SEDS/AL e CPF sob o nº 038.768.434-48, domiciliado e residente nesta cidade. 

 

C) CONTRATADA: ALFA COMERCIAL DE GASES LTDA Pessoa Jurídica do Direito Privado, inscrita no 

CNPJ. sob o nº 21.097.535/0001-00 com sede no Loteamento Esther Soares Torres, s/n, quadra G, lote 11, Zona 

Urbana, município de São Miguel dos Campos estado de Alagoas CEP: 57.240-000, neste ato representado 

pelo(a) Sra. Melina Vieira da Silva, brasileira, solteira, Empresária, nº do CPF 102.092.564-78, nº do RG 

3472016-2 – SEDS/AL, Residente e domiciliada na Rua São José, n° 66, Bairro de Fátima, cidade de São Miguel 

estado de Alagoas CEP: 57.240-000. 

 

D) FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Deriva do Processo Administrativo nº 0526055/2023, na modalidade de 

Licitação Pregão Eletrônico, supra, tipo Menor preço por Item global, em conformidade com a Lei Federal nº Lei 

nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 

de junho de 2012, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 

11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, 

a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993e das seguintes cláusulas e condições: 
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1.O objeto do presente Contrato é a Aquisição de Serviço de Recarga de Oxigênio Medicinal, conforme 

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, para utilização destinada para a Secretaria 

Municipal de Saúde, conforme segue: 

 

ITEM Descrição Marca Unidade QTD P. Unitário Preço Total 

5 

Recarga de Oxigênio Medicinal 

em Cilindros com capacidade para 

7m3 ou 40lts. Gás comprimido, 

nome: oxigênio, aspecto físico: gás 

incolor, fórmula química: o2, 

massa molecular: 31,99g, mol, 

grau de pureza: pureza mínima de 

99,8%, característica adicional: 

medicinal, número de referência 

química: cas 10024-97-2. ITEM 

PARA AMPLA 

CONCORRÊNCIA. 

SOS Cilindro 1.564 R$ 118,00 R$ 184.552,00                

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA: 

2.1. O prazo de vigência deste Contrato é a especificada no Termo de Referência, a partir de sua assinatura, 

prorrogáveis na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR: 

3.1. O valor total do contrato para aquisição do objeto perfaz a ordem de R$ 184.552,00 (cento e oitenta e quatro 

mil, quinhentos e cinquenta e dois reais). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, transporte, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

4.1. As despesas decorrentes das Aquisições serão cobertas pela Lei Orçamentária do Município de Teotônio 

Vilela/AL, consignadas com as rubricas do ano vigente: Órgão: 09000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE. Unidade Orçamentária: 09002 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Dotação: 10.302.0007.2111 – GARANTIR MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE. Elemento: 3390390000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA. Fonte de recurso: 15001002 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E 

SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO:  

5.1.  O pagamento será efetuado pelo Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota 

Fiscal/Fatura. 

5.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do 

art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.  
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5.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme o Termo de 

Referência.  

5.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa 

os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

5.3.1. O prazo de validade;  

5.3.2. A data da emissão;  

5.3.3. Os dados do Contrato e do Contratante;  

5.3.4. O período de prestação dos serviços;  

5.3.5. O valor a pagar; e  

5.3.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

5.4. Constatando-se a situação de irregularidade do CONTRATADA, deverão ser tomadas as providências de 

comunicação ao setor competente para que a Contratada seja notificada e apresente em no máximo 5 dias as 

pendências encontradas 

5.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para o CONTRATANTE;  

5.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento 

5.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o CONTRATANTE deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

5.8. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa. 

5.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.9.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6.  CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE E DAS ALTERAÇÕES: 

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 

propostas. 

6.1.1. Dentro do prazo de vigência da ARP e mediante solicitação da CONTRATADA, os preços 

CONTRATADA poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, observadas as previsões legais do artigo 

57 da Lei nº 8.666/93, aplicando-se o índice IGP-M, da Fundação Getúlio Vargas, ou de outro índice que passe 

a substituí-lo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
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6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

6.7. O  reajuste será realizado por apostilamento. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO:  

7.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

8. CLÁUSULA OITAVA – CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO: 

8.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pela Senhora Martha Marcely de Vasconcelos, inscrita 

no CPF nº 045.659.074-96, representante da Secretaria Municipal de Saúde, especialmente designados para este 

fim pelo Órgão gerenciador/participantes, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993.  

8.2. O representante do CONTRATANTE deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle 

da execução dos serviços. 

8.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos no 

Termo de Referência.  

8.4. A fiscalização do serviço, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda 

da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a 

adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores 

contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.  

8.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 

verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha a relação detalhada dos mesmos, de 

acordo com o estabelecido no Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e especificações 

técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.  

8.6. O representante do CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do 

art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.  

8.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela CONTRATADA 

ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no Termo de Referência e na legislação vigente, 

podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993.  

8.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução do serviço devem ser realizadas de forma preventiva, 

rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, 

no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, 

não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do serviço. 

8.9. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos 

serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, 

falhas e irregularidades constatadas.  

8.10. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, 

se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

8.11. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho 

e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

8.12. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 

conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, 

resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.  

8.13. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à 

qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis, além dos fatores redutores, 

devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório.  
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8.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 

da Lei nº 8.666, de 1993. 

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

9.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta;  

9.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando 

em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis;  

9.1.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções 

por ela propostas sejam as mais adequadas;  

9.1.4. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no 

Termo de Referência;  

9.1.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA, no que 

couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.  

9.1.6. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:  

9.1.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA devendo reportar-se somente aos 

prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, 

tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;  

9.1.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas CONTRATADAS; 

9.1.6.3. Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 

entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

9.1.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto da licitação;  

9.1.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;  

9.1.9. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a CONTRATADA houver se beneficiado da 

preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993.s. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

10.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação 

dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os 

materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas 

no Termo de Referência e em sua proposta;  

10.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou dos materiais empregados;  

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 

dano causado ao Município ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua 

integralidade, ficando o Contratante autorizado a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos 

devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;  
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10.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor;  

10.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante 

de cargo em comissão ou função de confiança no Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 

2010;  

10.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante; 

10.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local dos serviços.  

10.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-

lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 

empreendimento.  

10.9. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  

10.10. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução dos serviços, durante a vigência da Contrato.  

10.11. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no prazo 

determinado.  

10.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 

segurança, higiene e disciplina.  

10.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.  

10.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre;  

10.15. Manter durante toda a vigência do Contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.16. Cumprir, durante todo o período de execução do Contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na 

legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

10.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

10.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com 

o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 

nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.  

10.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante; 

10.20. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:  

11.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da aquisição;  

11.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;  

11.1.3. Falhar ou fraudar na execução do serviço;  

11.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; ou  

11.1.5. Cometer fraude fiscal.  

11.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste serviço, a Administração pode aplicar à CONTRATADA 

as seguintes sanções:  

11.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 

consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço da 

CONTRATADA;  

11.2.2. Multa de:  

11.2.2.1.  0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em 

caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 

critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a 

configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

11.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na 

execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação 

assumida;  

11.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução 

total da obrigação assumida;  

11.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 

2, abaixo; e  

11.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da garantia 

(seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior 

a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;  

11.2.2.6.  as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.  

11.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  

11.3.  A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer 

das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 11.1. 

11.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE pelos 

prejuízos causados;  

11.5. As sanções previstas nos subitens 11.2.1, 11.2.2 e 11.2.3 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.  

11.6. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2: 

 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

mailto:contratospmtval@gmail.com


 

 
 

 

 
 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEOTÔNIO VILELA 
Rua Vereador Manoel Firmino, 134 – Centro – Teotônio Vilela – Alagoas       CNPJ: 12.842.829/0001-10 

Telefones: FAX (82) 3543-1365 / (82) 3543-1210 / (82) 3543-1288        prefeitura@teotoniovilela.al.gov.br 

 
 

SECRETARIA DE FINANÇAS – SETOR DE LICITAÇÕES 

 

Rua. Firmina Pacheco, n° 60, Centro, Teotônio Vilela 

Fone: (82) 3543-1301- E-mail: contratospmtval@gmail.com 

  Pregão Eletrônico Nº 119/2023 Página 08 

 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão 

corporal ou consequências letais, por ocorrência; 
05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os 

serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento; 
04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços da 

CONTRATADA, por empregado e por dia; 
03 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e 

por dia; 
02 

5 
Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem 

a anuência prévia do CONTRATANTE, por empregado e por dia; 
03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu 

pessoal, por funcionário e por dia; 
01 

7 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão 

fiscalizador, por ocorrência; 
02 

8 
Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não 

atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 
01 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta 

tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão 

fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

10 
Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no 

edital/contrato; 
01 

11 
Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na 

relação de obrigações da CONTRATADA. 
01 

11.7. também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 

profissionais que:  

11.7.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos;  

11.7.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

11.7.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados.  
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11.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 

o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 

1993.  

11.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão 

inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.  

11.9.1. Caso o CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

11.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, ao 

Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.  

11.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

 

12.  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

12.1.  O CONTRATANTE através de seu representante abrirá um chamado junto a CONTRATADA através de 

telefone ou sistema próprio, informado previamente com a quantidade de suprimentos que necessitam de recarga 

naquele momento. Os cilindros devem ser recolhidos em até 24 (vinte e quatro) horas, após a abertura do 

chamado. Onde será registrado data e hora durante este recolhimento; 

12.2. A CONTRATADA deverá através de seu representante, recolher os Cilindros no Hospital Municipal de 

Nossa Senhora das Graças, que está localizada na Rua Manoelito Bernardino de Oliveira, s/n°– São Miguel – 

CEP: 57.265-000, Cidade de Teotônio Vilela, Estado de Alagoas de. De posse dos suprimentos a 

CONTRATADA efetuará o serviço dentro das especificações e fará a devolução no mesmo local de recolhimento 

dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, após o recolhimento. 

12.3.  No momento do uso a CONTRATADA verificar que a quantidade de oxigênio insuficiente para a 

capacidade recomendada do cilindro havendo irregularidades caberá a CONTRATADA a substituição do 

suprimento, onde deverá trocar os insumos as suas custas bem com arcar com todas as despesas decorrentes da 

reposição e transporte destes, não cabendo ao CONTRATANTE, quaisquer ônus. 

12.4.  O atendimento e execução dos serviços deverá acontecer nos dias úteis abrangendo os seguintes intervalos 

de segunda-feira à sexta-feira de 8h às 12h e 14 às 17h. 

12.5. As quantidades pelo CONTRATANTE à CONTRATADA dependerão das necessidades internas do 

CONTRATANTE ao longo do período de Ata de registro de Preço.  

12.6. O Prazo de validade dos produtos na data da entrega não poderá ser inferior a 75% (setenta e cinco por 

cento) do prazo total recomendado pelo fabricante.   

12.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

12.8. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente.  

12.9. O recebimento provisório ou definitivo do serviço não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do serviço. 

12.10. O fornecimento de gases medicinais (Oxigênio) por meio de cilindros, contempla a retirada dos cilindros 

vazios e entrega os cilindros abastecidos, bem como materiais complementares a estes, como válvulas indicadores 

de níveis, manômetros, regulador e conexão. 
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12.11. Os cilindros devem respeitar a legislação aplicável, quanto à etiqueta, rótulo, cor e estado de conservação, 

sobretudo, mas não exclusivamente, à NBR 12.176. 

12.12. O manuseio dos cilindros somente poderá ser realizado pela CONTRATADA, portando os devidos EPI’s. 

12.13.  O fornecimento dos gases medicinais comprimidos e liquefeitos em cilindros se dará por meio da cessão 

gratuita dos cilindros de armazenamento da CONTRATADA;  

12.14. O fornecimento de gases medicinais (oxigênio) contempla a retirada dos cilindros vazios, cedidos e 

próprios; a entrega dos cilindros abastecidos, cedidos e próprios;  

12.15. O fornecimento dos gases medicinais deverá obedecer ao cronograma, aos procedimentos e aos horários 

estabelecidos pelo Hospital Municipal Nossa Senhora das Graças, assegurando o fornecimento ininterrupto dos 

gases medicinais. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

13.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos termos 

abaixo. 

13.2. No prazo de até 05 (cinco) dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar 

toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;  

13.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e/ou setorial após a entrega da documentação 

acima, da seguinte forma:  

13.3.1. O CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade 

de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se 

fizerem necessários.  

13.3.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 

serviço irá apurar o resultado da execução do objeto, fazendo a análise do desempenho e da qualidade da prestação 

dos serviços realizados, que resultaram nos valores a serem pagos à CONTRATADA, registrando em relatório a 

ser encaminhado ao fiscal do serviço.  

13.3.1.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

materiais empregados, até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório.  

13.3.2. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, o 

fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas 

atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do Serviço.  

13.3.2.1. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do serviço, em relação à fiscalização técnica 

e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do serviço para 

recebimento definitivo. 

13.3.2.2.  Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório circunstanciado 

ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.  

13.3.2.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento 

do prazo.  

13.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do Serviço 

deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo 

as seguintes diretrizes:  
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13.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 

solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;  

13.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 

relatórios e documentações apresentadas; e  

13.4.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 

fiscalização.  

13.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do serviço, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das 

responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor.  

13.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado 

pelo fiscal do serviço, às custas da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS: 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, 

de 1993 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO:  

15.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

15.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 

da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação 

das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  

15.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito 

à prévia e ampla defesa. 

15.1.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.1.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

15.1.6. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

15.1.7. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

15.1.8. Indenizações e multas. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS VEDAÇÕES:  

16.1. É vedado à CONTRATADA: 

16.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

16.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 

salvo nos casos previstos em lei. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ALTERAÇÕES: 

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

17.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEOTÔNIO VILELA 
Rua Vereador Manoel Firmino, 134 – Centro – Teotônio Vilela – Alagoas       CNPJ: 12.842.829/0001-10 

Telefones: FAX (82) 3543-1365 / (82) 3543-1210 / (82) 3543-1288        prefeitura@teotoniovilela.al.gov.br 

 
 

SECRETARIA DE FINANÇAS – SETOR DE LICITAÇÕES 

 

Rua. Firmina Pacheco, n° 60, Centro, Teotônio Vilela 
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17.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA VALIDADE E EFICÁCIA:  

18.1. O presente contrato só terá validade e eficácia após ter sido devidamente assinado pelas partes e publicado 

na imprensa oficial, na forma da legislação pertinente. 

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO: 

19.1. Fica eleito o foro da Comarca do Contratante para dirimir qualquer dúvida oriunda deste contrato, com 

renúncia de qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja. 

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrado o presente contrato que, lida e 

achada conforme, é assinada, em 2 (duas) vias, de igual teor e forma, pelas signatárias deste instrumento, tendo 

sido arquivada uma via na Sede Administrativa do Município de Teotônio Vilela. 

 

Teotônio Vilela/AL, 19 de julho de 2023. 

 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE TEOTÔNIO VILELA 

PEDRO HENRIQUE DE JESUS PEREIRA – PREFEITO 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Izabelle Monteiro Alcântara Pereira – Secretária 

Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 

ALFA COMERCIAL DE GASES LTDA  

Melina Vieira da Silva - Administradora 

CONTRATADA 
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